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DECRETO Nº 8.069/11 
Nomeia os integrantes da “Comissão Interinstitucional Municipal de Educação Ambiental – 
CIMEA/Suzano”, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; e, 

 
D E C R E T A : 
Art. 1º.  A “Comissão Interinstitucional Municipal de Educação Ambiental – CIMEA/Suzano”, 
de que trata o Decreto Municipal nº 8.068, de 28 de junho de 2011, fica assim constituída: 
I -  Órgãos Governamentais: 
a.-)    Escola Estadual Tokuzo Terazaki: 
Titular:  Nanci Helena Pintan de Oliveira 
Suplente:  Luciana Keiko Niguma  
b.-)    Escola Técnica Estadual - ETEC de Suzano: 
Titular:  Fernanda Silva Amorim 
Suplente:  Ângelo Ferreira  
c.-)     Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo - TRE/SP-181º Suzano-SP: 
Titular:  Imaculada da Conceição Aparecida Pires de Almeida 
Suplente:  Sandra dos Santos  
d.-)    Secretaria de Cultura: 
Titular:  Gilmar Souza Ferreira 
Suplente:  Ivo Resek  
e.-)     Secretaria de Defesa Social e Prevenção a Violência: 
Titular:  Antonio Edmilson Alves de Lima 
Suplente:  Edmundo Gomes da Silva  
f.-)     Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Negócio e Turismo: 
Titular:  Jair Pedrosa   
Suplente: Miriam Oliveira Borim 
g.-)    Secretaria de Educação: 
Titular:  Maria Laudelina Santos  
Suplente:  Luciana Ferreira da Silva  
h.-)    Secretaria de Esportes, Lazer e Recreação: 
Titular:  Maria Aparecida Monteiro  
Suplente: Sergio Thadeu Paes Miranda  
i.-)     Secretaria de Governo:  
Titular:  Edson Nogueira Ramos 
Suplente:   Reinaldo Takashi Katsumata 
j.-)     Secretaria de Saúde: 
Titular:  Suellen Cristina Idalgo 
Suplente:  Priscila Jane Arap  
k.-)    Secretaria do Meio Ambiente: 
Titular:  Maria Henriqueta Andrade Raymundo 
Suplente:  Michele de Sá Vieira  
l.-)     Conselho Municipal de Educação: 
Titular:  Mirian Rosires Mendes 
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Suplente:  Edvaldo Alexandre da Silva   
 
II - Segmentos da Sociedade Civil 
 
a.-)    Associação Cultural Suzanense – Bunkyo: 
Titular:  Antonia Vidal Prado Gasparotti 
Suplente:  Minoru Harada  
b.-)   Associação das Mulheres do Distrito de Palmeiras de São Paulo: 
Titular:  Noemi Aparecida 
Suplente:  Rosa Maria Candido  
c.-)    Associação Gusmão dos Santos: 
Titular:  Jair Pedro da Silva 
Suplente:  André Mendes  
d.-)    Comunidade Kolping São Judas Tadeu: 
Titular:  Gislene Ribeiro dos Santos 
Suplente:  Adriana Monteiro  
e.-)    Fundação MGI: 
Titular:  Priscila Carvalho Bueno 
Suplente:  Elisangela Melo Campos  
f.-)     Instituição Assistencial e Educacional Espírita “Sal da Terra”: 
Titular:  Maria Aparecida R. Oliveira  
Suplente:  Ivanete Rosa da Rocha  
g.-)     Instituto de Formação Manoel Neto – Netinho: 
Titular:  Marcio Candido   
Suplente: Manoel Lopes 
h.-)    União dos Escoteiros do Brasil - Grupo Escoteiro Suzano 37º: 
Titular:  José Cláudio Schiavi 
Suplente:  Zilah de Almeida 
i.-)     Utágua: 
Titular:  José Raimundo Amorim 
Suplente:  Carlos Alberto da Silva  
j.-)    Organização Bio-Bras: 
Titular:  Nadja Soares 
Suplente:  Adriana Bravin  
k.-)    Cia. Suzano Papel e Celulose: 
Titular:  Vanessa Valente 
Suplente:  Robson S. Rugai 
l.-)    Clariant: 
Titular:  Arnaldo L. de Azevedo 
Suplente:  Flávio F. de Almeida  
m.-)  Kimberly-Clark: 
Titular:  Maria Cecília Jordão 
Suplente:  Jefferson Correia  
n.-)    Komatsu do Brasil: 
Titular:  Simone Lima Castrezana Pinto 
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Suplente:  Diego Chaves  
o.-)    Sanofi-Aventis: 
Titular:  Arnaldo Silva 
Suplente:  Antonio Tozzati  
p.-)    Suzaquim Indústrias Químicas Ltda.: 
Titular:  Joice Françoso 
Suplente:  Rita de Cássia Cardoso  
q.-)    UNISUZ – Faculdade de Suzano: 
Titular:  Jairo Matozinho 
Suplente:  Renato Psiotta   
Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas pró-
prias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementados, se necessário, para atender a tal 
finalidade. 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 28 de junho de 2011, 62º da Emancipação Políti-
co-Administrativa. 

 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
Michele de Sá Vieira Secretária Municipal de Meio Ambiente 
 
Sônia Maria Portella Kruppa Secretária Municipal de Educação 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 
 


